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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
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TERMO DE CONTRATO N'05/2023
(OBRA DE ENGENIIARIA)

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE
ENGENHARIA N'05/2023, QUE FAZEM
ENTRI SI O(A) PREFEITURA DE SÃO
MICUEI, DO GOSTOSO,Â.N E A
EMPRESA DR &, J LOCAÇÔES E

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:
1 7.3 82.733i0001-30

A Prefeitura de São Miguel do Costoso/RN, com sede no(a) Av. Dos Arrecifes, No
1120, l'andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN, inscrito(a) no CNPJMF sob
o n" 0l .612.396/0001-90, neste erto representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional
José Renato Teixeira de Souza, doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e
o(a) DR & J LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

17.382.'73310001-30, sediado(a) na Rua DR. Pedro Velho, no 19, Sala 01, 1" Andar,
Shopping center, em Canguaretama/RN doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Diego Rodrigo Guedes de Oliveira, portadoÍ(a)
da CaÍeira de Identidade n'002.093.932, expedida pela (o) SSP/RN, e CPF n'
013.651 .7 34-02, tendo em vistir o que consta no Processo n" 19412023 e em
observância às disposiçôes da l.ei n" ti.666. de 2l de juúo de 1993 e da Lei de
Diretrizes Orçamentiirias vigenle e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Toniada de Preços n" 05/2023, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSUI,A PRIMEIRA _ ()BJETO

I .l . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para
pavimentação à paralelepípedo com drenagem superiicial das ruas: Rua Camarupim,
Trav. dos Dourados, trecho da Rua dos Dourados e Rua das Piabas - Zona Urbana -
São Miguel do Gostoso/RN, em cumprimento ao Contrato de Repasse OGU N'
91665212021 - Operação 1078161-24, que será prestado nas condições estabelecidas
no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Instrumento Convocatório do ccrtame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este 'Ienno de Colltrato vincula-se ao lnstrumento Convocatório da Tomada de

Preços e seus anexos, identificailo no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.1. O Contrato terá como vigência inicial corn a ordem de execução da obra e

durarii por 5 (cinco) meses, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro da obra,
mantendo-se após tão somente para fins de garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos.
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2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício Íinanceiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para
fins de inscrição em restos a pagar. conforme Orientação Normativa AGU n. 39, de
t3lt2l201t.

2.3. A execução dos serviços serlt iniciada com a expedição da Ordem de Serviço,
cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico que o qual vincula-
se a este instrumento convocatório independentemente de transcrição.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma flsico-financeiro, bem como de
justiÍicativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser lormalizada nos autos do processo administrativo.

3. CI,AUSTJLA TERCEIRA _DO VAI,OR DO CONTRATO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 891.459,77 (oitocentos e noventa e um mil
quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, bem como
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste '[-ermo de Contrato e fixo e irreajustável, porém
poderá ser corrigido anualmente rnediante requerimento da contratada, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta,
pela variação do índice INCC (lndice Nacional de Custos da Construção) ou outro
que vier a substituí-1o.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRJA

4.1. As dcspesas decorrentes dcsta contratação estão programadas em dotação
orÇamentária própria, prevista no orçamcnto do Município de São Miguel do
GostosoRN, para o exercicio de 2024, na classificaçào abaixo:

O9.OOI . SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO URBANO
I5 URBANISMO
45 I INFRA-ESTRUTURA URBANA
OOO4 MEIO AMBIENTE COMO ESTRATEGIA DE DESENVOLVIMENTO
IO3O - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÀO E MELHORIA DE CALÇAMENTOS,
PRAÇAS E PAVIMENTAÇÀO DE RUAS E AVENIDAS.
44.90.5 r - OBRAS E INSTALAÇÕES
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FONTE DE RECURSO _ ITOOOOOO

FONTE DE RECURSO _ I5OOOOOO

5. CLAUSULA QUINTA _ Do I'AGAMENTO

5.1. O pagarnento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das
atividades executadas e dos materiais errpregados, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

5.2. A apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data Íinal do período de adimplemento da parcela da contratação a que
aquela se ref'erir.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Fisico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das

atividades exeoutadas no periodo. através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

5.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as

atividades previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executadas em sua totalidade.

5.3.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

5.4. A Contratante terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data da
apresentaçào da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das
atividades executadas, inclusive quanto à obrigaçào de utilização de produtos e
subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

5.5. A aprovação da medição próvia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem irnplica aceitação definitiva das
atividades executadas.
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5.6. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória
de cálculo detalhada.

5.7. O pagarrento somente será eletuado após o "atesto", pelo servidor competente,
da Nota F'iscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais
documentos exigidos neste instmmento contratual.

5.8. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificaçào da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades
efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão
obri gatoriamente acompanhá-la:

5.8.1 . Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao
mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente
vinculados à execução contratual:

5.9. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos
materiais empregados.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataçào, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadirnplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a

Contratada providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.1 l. Será efetuada a retenção otr glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1 t.l. não produziu os rcsultados acordados;

5.1 I .2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

5.1 1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constff como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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6.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no
valor de R$ 26.'7 43,79 (vinte e se is mil setecentos e quarenta e três reais e setenta e

nove centavos), na modalidade de Seguro-Garantia, correspondente a 3Yo (três por
cento) de seu valor total, obsen,adas as condições previstas no Edital.

6.2. O regrnre jurídioo da garantia c aquele previsto no instrumento convocatório.

7. Cr,ÁUSULA SETTMA - CONTROT.E E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a Íiscalização da execuçào do contÍato consistem na
veriÍicação da conformidade da prestação dos sewiços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou r.nais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

7.2. O representante da Contrataute deverá ter a qualificação necessária para o
acompanharnento e controle da exccução dos selviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com
base nos criterios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este contÍato.

7.4. A tlscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § l' do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.5. A conÍbrmidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos
projetos e dcmais documentos tecr.ricos ancxos.lo instrumento convocatório a que se

vincula estc contrato, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualiclade e forma de uso.

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
conÍatuais, conforme o disposto nos §§ l'e 2" do aÍ. 6'7 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobrehrdo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicaçào de sanções administrativas, previstas neste Termo
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de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conÍbrme disposto nos artigos 71 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.8. A Ílscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer
iregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nào
implica ern corresponsabilidade tla Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

S, CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 . Exigir o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as lalhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encarninhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evenfuais imperfeições,
tàlhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
pÍazo paÍa a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme
cronograma fi sico-fi nanceiro;

8.5. Fomecer por escrito as inÍ'ormações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços obj eto do contrato;

8.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.7. CientiÍlcar a Procuradoria do Município de São Miguel do GostosoÂ.N para
adoção das medidas cabíveis cluando do clcscumprimento das obrigações pela
Contratada:

8.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, tennos dc recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções tecnicas após o recebir.nento do serviço e notificações expedidas;

8.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

)
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8.9.1 . "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

8.9.2. comprovação das ligações detlnitivas de energia, água, teleÍbne e gás;

8.9.-3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

8.9.4. carta "habite-se", ernilida pela prefeifura;

8.9.5. certidào negativa de débitos previdenciários específica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.9.6. a reparação dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direio assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n'
8.666193 e no art. 12 daLei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

9.1. Executar cada uma das iases do empreendimento, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprirrento das cláusulas contratuais,
I'ornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios de
qualidade e quantidade compativeis com as especificações contidas nos projetos e

demais documentos tecnicos ane\os ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, bem como na sua proposta;

9.2. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vicios, detêitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

9.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 11 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondcnte aos danos soÍiidos:

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as nonras e determinações em vigor;

9.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamenlos de Proteção lndividual - EPI;

9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

)
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9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transÍ'ere responsabilidade à Cont ratante;

9.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição civel de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
instalações do órgão;

9.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela liscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste instrumento contratual;

9.1l. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas da
Contratante:

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

evitar desvio de função;

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

execução do empreendimento;

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de qualoÍze anos; nem permitir a

utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.15. Manter durante toda a r. igência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as

curnprimento do contrato;
inlormações obtidas em decorrência do

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

iii
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9.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de

serviço para representáJa na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

)
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9.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante:

9.20. Prestar os serviços dentro tlos parâmetros e rotinas estabelecidos, lomecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância iis recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislaçãol

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verihque no local dos serviços.

9.22. Prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.24. Adotar as providências c precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário 1'or, a fim de que não veúam a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicaçào.

9.25. Prornover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.26. Providenciar junto ao CRIA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica relêrentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.37812010);

9.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico
especializado, para que a Adrninistração possa utilizá-lo de acordo com o previsto
neste Projeto Básico e seus anex()s. confomrc artigo I I I da Lei n' 8.666, de 1993;

9.29. Assegurar à CONTRATAN'|E:

9.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos.
inclusive sobre as eventuais adecluações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, dc forma permanente, permitindo à

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

)
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9.29.2. Os direitos aúorais da solução, do projeto, de suas especiÍicações
técnicas, da documentação produzida e congêneres. e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibicla a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante. sob pena de multa. sern prejuízo das sanções civis e penais
oabíveis.

9.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as detemrinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engeúeiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de ecluiparnentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados. bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.34. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da
Contratante.

9.35. Utilizar somente rnateria-prima florestal procedente, nos termos do artigo I I
do Decreto n" 5.9'75, de 2006, de : (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressào da
vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, definidas em norrnas específtcas do órgão ambiental
competentc.

d
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9.30. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a

conduzi-las efrcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo
determinado.
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9.36. Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n' 307, de 05/07 /2002, com as

alterações da Resolução n. 44812012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, nos seguintes termos:

9.36.1. O gerenciâmento tlos resíduos originários da contratação deverá
obedecer zis diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construção Cir'il, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

9.36.2. Nos termos dos artigos 30 e l0o da Resolução CONAMA no 307, de
0510712002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da constnrção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.36.2.1 - resíduos Classe A (reutilizáveis ou reciclávets como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
reservação de nralerial para usos luturos;

9.36.2.2. residuos Classe B (recicláveis para outras destinações):
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenâmento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

9.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações econornicamente viáveis que permitarr a

sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as noÍrnas
tecnicas especíiicas;

9.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e dcstinados em conformidade com as normas técnicas
especif'rcas.

9.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota
Íbra", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas:

9.3(t.4.Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Constnrção Civil, ou do Projeto de
Cerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada

)E
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comprovará, sob pena de mu lta, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as

normas dir Agência Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, ABNT NBR ns.

15.112, 15.113, 15.114, l5.l l5 e l5.l16, de 2004.

9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter arnbiental:

9.37.1. Qualquer instalaçào, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resoluçào CONAMA no 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

9.37.2. Na execução contratual, conforrne o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Areas I Iabitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na

NBR-10. 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03i90,
e legislação correlata;

9.37.3. Deverão ser utilizados, na execuçào contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais. capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes:

9.38. Responder por qualquer aciclente de trabalho na execução dos sewiços, por uso
inclevido de patentes registradas elr nolne de terceiros, por danos resultantes de caso
lortuito ou de lorça maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, aínda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.39. Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e r'quipamentos a serem aplicados nos
trabalhos;

9.40. Providenciar, conforme o cÍrso, as ligações definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e nrunicipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

9.41. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes
documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

\/d



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUf,L DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. Dos Arrecit'es, N" 1720, lu andar, Centro de São Miguel de GostosoiRN
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

conjuntâ relativa aos tributos feclerais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipat do
domicilio ou sede do contratado. conlorme exigido no instrumento convocatório; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDTI

9.44. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados/tbmecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a

prornoção de readequações, seurpre que detectadas impropriedades que possam
oomprometer a consecução do ob.icto conveniado

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

II. CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES
ÀDMINISTRATIVAS

I l. I . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de I 993 a

Contratada que inexecutar total ou parcialnente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
Íiaudar na cxecução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude
Ílscal; ou nâo mantiver a proposta:

I I .2. A Contratada que correter qualquer das inh'açôes acima discriminadas ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e oriminal, às seguintes sanções:

ll.2.l. advertência por laltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

I 1.2.2. multa moratória de até l%o (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de l0 (dez) dias;

ilffi'í
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9.42. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos
no dimensionamento da proposta.

9.43. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do sewiço, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o Íiscal técnico
do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

E
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11.2.2.1 . em se tratando de inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação). aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor tlo contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Admiriistração contratante a promover a

rescisão do contrato;

11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos
serão consideradas independentes entre si.

I 1.2.3. multa compensatôria de até l0% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

I 1.2.3. I . em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

I 1.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrirtiva pela qual a Administração Pública opera e atua
ooncretamente, pelo prazo de ate tlois anos;

I1.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administlação Pública, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perantc a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
subitem anterior;

t I .3. A aplicação de multa não irnpede que a Administração rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

It.4. A recusa injustificada cla Adjudicatária em assinar o Contrato, após
devidamente convocada, dentro tlo prazo estabelecido pela Administração, equivale
à inexecuçào total do contrato, sulcitando-a às pcnalidades acima estabelecidas.

I 1.5. A aplicação de qualquer pcnalidade não exclui a aplicação da multa

I1.6. Também fica sujeita às penalidades do aí. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de
1993, a Contratada que:

I1.6.1. teúa sofrido conclenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de cluaisquer tribulos;

,y
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1t.6.2
licitação;

tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da

I1.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

I1.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993.

I 1.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

I 1.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do (a) Contratado, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do (a)
Município de São Miguel do Gostoso/RN e cobrados judicialmente.

I 1.9.1. Caso a Contralante detemine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

ll.l0. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral dos
Fornecedores da Prefeitura de Seio Miguel do Gostoso&N.

I I . I 1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

12. CLÁUSUI,A DECIMA SIiGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO E
D,.\S ALl'r.rRAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratrrais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666, de 1993.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

12.3. O contrato será realizado sob o regime de empreitada por preço global.

12.4. A assinatura do presente Contrato irnplica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este ajuste. a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em
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qualquer das peças, orçamentos. plantas, especificações, memoriais e estudos
tecnicos preliminares dos projetos não poderào ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do lituro contrato, computando- se esse percentual para
verificação do limite do art. 65, § l', da Lei n'8.666, de 1993.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS VEDAÇÕES

I 3. l. E vedado à CONTRATADA:

13. I .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviçosi atividades sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.t. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluidos, caberá à

Contratada apresentar comunicação escrita inÍbrmando o fato à fiscalização da

Contratante. a qual competirá, no prazo de até l0 (dez) dias, a verificação dos
serviços executados, para fins de recebimento provisório.

l4.l.l.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras
executadas, por meio de protissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões Íinais que se

fizerem necessários.

14.2.1. Após tal inspeçào. será lavrado -fermo de Recebimento Provisório,
em 02 (duas) vias de igual teor e Ítrrma, arnbas assinadas pela fiscalização, relatando
as eventuais pcndências verifi cadas.

14.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substifuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, det'eitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Prov isórit-r.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será
lavrado em ate 20 (vinte) dias após a lavratura do Termo de Recebimento

bd
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Provisório. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da frscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações
porventura lêitas quanto à falta tle pagamento a operários ou fomecedores de
maleriais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

I 4.3. I . Na hipótese de a i,eritlcação a quc se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á con-ro realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à Contratante nos l5 (cluinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

14.3.2. O recebimento dellnitivo do objeto licitado não exime a Contratada,
em qualquer epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406, de 2002).

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ RBSCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no arÍ.77 da Lei n' 8.666, de 1993.

I5.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos em relação ao cronograma fisico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos paganlentos já efetuaclos e ainda devidos;

15..1.3. Indenizaçôcs e multas.

r6. cLÁusuLA DÉcrMA sExl'A - puBLrcAÇÃo

I6.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de São Miguel do GostosozRN, no prazo
prcvisto na [.ei n" 8.666, de 1993.

d
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I7. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO



COVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/000 l -90
Av. Dos Arrecit-es, N' 1720, l' andar, Ccntro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 326i-4 t ttl - saomigueldogostoso.rn.gov.br

l7.l. O Foro pam solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

Para Ílrmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual tcor, que. depois de lido e achado em ordem. vai
assinado pelos contraentes.

Siio Miguel do Gostosor'RN, 28 de fevereiro de 2024.

feitura Municipal de São Migue do Gostoso DR & J c es e Serviços Eireli
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90 CNPJ: 82.733l0001 -30

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
l'
Nome:
RG: CPF-

Nome
RG: CPF
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